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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
!E' nn 023 de I !I r! e setembro de 1975 

Dt>cretl!l « Feriarl0 Territ• rial no dia 13 de setem
bro do cornmte ano. 

O Governador do Território Federal do AmaN. usan
do das atribuic:ões que lhe confpre o artigo 18. item Il, do 
Decreto-Lei n° ti I, de 08 de .ianeiro de 196~. • 

COl\"SIDERANDO: 

- que no dia treu (l:l) do eorrente mi's , tran~corr~ Q 

32.0 11nlv I' ária da a~sinatura do Oeereto n.0 5.812. llUe 

criou PS '1 erritórios Federai~; 

- que a comemoração dR p~~~~g~m dn 32° !lniver~:~
rlo de criaçiio cie~ta Unidacie, 1t um dE!ver cí\·ico elo Gover
no e Povo amapa~>.nse; 

- que a exl ;tàneia deite Território ao longo dos 
seus 32 anos, vem &edimPntando f'Xperiência na rer.lização 
de um empolgante trabalho destlnndo a pmmover, p>Jrel~· 

lamente à emancipac:ào puiit ica e o c..lesen \'o lvimenlo econô
mico de uma rica faixa do Setentrião brasilairo, 

DECR~TA: 

Art. 1.0 
- O dia 13 setembro de 1$175, é considerado 

< P"t>ri11do Territorial . 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrario. 

f>alacio do SetPntrliio, PJT' !VIacarfl, 1 t de Qetemhro riP 

1975, H6" da República e 329 da Criação do Território Fede
ral do Amapá 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Domiclo Campos de Mo~alhães 

Sec. In•. de Adm. e Finanças 

li') n ° 0752 de 11 de se\E!mbro de 1!175 

O Governador dfl Território Federal do Amapá. usnn
do da~ atribuições que llu aão conferidas em Lei, 

RESOLVi!: 

Ari. J.0 - Duignar o Ten. Cel. Inf. José Indlo Ma
chado, Secretario de Se~:urançR Pública deste Território, 
para viajar da sede de suas atribuiçõe11 - Macapá - até 
Brasilia, capital do Distrito Federal. no tnto de assuntos 
r eferente ao órgão qu e diriae, no perlodo 16 a 21 de ~e
t Pmbro do corrente ano. 

Ar&. 2. 0 
- Revogadas as dtsposifJÕell em contrá rio. 

Palácio do Setentrlão. e m Macapá, 11 de setembro de 
1915, 86. 0 da República e 32.Q da Criação do Território Fe
deral ~o Amapá. 

Arthur A!.evedo Henning 
Gevernador 

(P) nP 67~3 de li de set ern bro de 1g75 

O Governador do Território P'ederal do Amapa, 
usando das atribui~·ões que lhe aão conferidas em Lei. 

RESOLVE: 

Art. l t - Da1l2nar au \ ermos dos artiaos n e 78. 
da Lei R.0 1711. de U de üUbtbro de I iU, Ornar Qoa
çalvu iiJe Oliveira, D1retoor Qa D!v!sio de Policia Judlclbla, 

sim bolo 5-1· . do Quadro de Funciona rios deste Território, 
paro exerel'r acumulativ'lm1'ntP, em ~ubstltu lç~o. o cargo 
de SecrE"tnrio de ç;egurança Pública. do Quadro acima re
f.,nau, dnrantt> o imrwdimento do respectivo tlttilar. 

Art. 2 ° - Rt"vogadil~ a~ disposições em contrário. 

Pal1cio do Setentrlão, em Macapá. li de setembro de 
1975, ll6.0 da Tiepúhlic1 I" 32" da Criação 1o Território Fe
deral do Amnpa 

A~"thur Az~\'Pdo Henuln ~; 
Governador 

(P) n.° C7'i,t de J I de setembro ele 1975 

O Gnvt"rnarlor d0 Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe s1o cenfer!das em Lei, 

RESOLVF 

Art. J •0 
- Designar C!éta de Brito Gonçalve-s. Em

rriturflria, da Tabrla de Pes~oal Terrporfl r io do Governo 
desti! Território, lotoada no Gabinete do Go\·ernador, com 
exercfcio na Representaç~o do Go\·erno. em Bnstlla, Dis
tn to Federal. para viajar daquela Capita l a té Macapá, 
Território F\·deral do Amapá , a fim de tr€quentar o Curso 
de Administração de Material a ser ministrado pela 
SOMAI - Sistemas. Oq~anização, Modernização Adminis
trativll e lnnlc?d0r"S. nE-Fte Território. no perl c,do de 15 de 
setembro n 14 de outubro do corr11nte ano. 

Art. 2." - Jtevogadaii a~ àillposlções em gontrário. 

Pnlaclo do St"tentriao. em M:Jcapá. 11 de sPtembro de 
I 975 86Q da Republlca e 32° da Criação do Território Fede
ral do Amnpá. 

Arthur Azo\"edo Henning 
Governador 

(Pl n.Q 0755 de 11 de se\embro d11 1975 

O Governador do Teon·itórlo Federal do Amapá, usan
do das atribuh;ôes que lhe são conferidas em Lei. 

RESOLVE 

Art. 1° - Designai" Ubaldo Silva Wedeiros. ocupante 
do eargo de encadernador, nível !!-A do Quadro de Fun
cionários do Go\·erno delite Território, lotado no Gabinete 
do <Sovernador, C<•m exercício na Reprt"~entaçio do G over
no em Belém, capital do Estado do Pará, para viajar de
quell'l cidade, ate Macapa Território Federal do Am;pá, 
a f!m de fr·cquentar o Curso de Administração rie Material 
a ser min!<trado pela SOMAI - Sistemas, Organlzaçso, 
Modernização A 1mlnl&tJ·ativa e IndlcadorPS. neste Terriló
rlt>. no p~>rfodo de 1!5 de aetembro a 14 de outl.rbro do cor
rente ano. 

Art. 29 - Plevogadas as dispo~!ç~s em con\rárie. 

Palhlo do St~tentrlão, em Ma<'apá, l 1 de setembro de 
197õ, 813.0 da Repub!ica e 32. 0 da Cria~;ão do Território F11-
deral do Amapa. 

A.rthllr Azevede Henr;~!ni 
Governador 
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As Rcpar tiÇÕ('S PÍiblicas 1 E X p E D I E N T E 1 Aa Rapartlçõea F<mtlteaa 
ferrnoriais deverlo remet~r cln(ir-se.:Ao às asshl'lturu 
o expediente destinado à pu- I anuais reoovlldas até 2'.3 de 
hlicação neRte DIÁHIO f' FI- IMPRENSA OFICIAL I Iavenlro de cada ano e àa 
('lA L diil riamentt-, até às • " .. . * • •. inil'JadilB, em qualquer épooa 
J 11-llO horas. exceto ao.s cába- DIRETOR pelos órg!oa oompetentea. 
ttos quando deverão faZ"ê-lo ( 'Q?' loL· de AIYld?'ad• I i 1 A fifu de poulbilitar a 
at /> às 11:30 horas. v lf (; • on es remesn de vai<Tf88 acompa-

As recla .naç{)es pertinen. • • • • • • • • j nhados de esclareGiruento• 
tet~ à matl ri>t re triLuilla nos DI ÁRJO 0 FICIAL qunnlo à tua aplica~!ío, aoli-
~'ll'l&lS de erroF ou omi~~ões, lntprP~so nu Of.clnns da lmpreu&t>. OfJCtal olt1UU08 ueem 6s interesn~o' 
deveríio ser farmul ~:~das por MACAPA - 'f. F. AMAPÁ prelerenoi~lmt'nte eheque nP 
escrito . t\ Seçii o dt" R eda~!lo, • "• • • •"' • vale postal 
ltas 9 às 1:1::-lll hMu. no má- AS S I N A T U R A S Os suplementos às ~dl-
xlmo até 72 h o r n s ar-c.s a Anual . Cr$ 25 ,00 çõu do~ órg!os ollclals li'Ó 
!lllidA dos órgão~ oficiaill. Semestral. 12 5o 5P !orneeerllo a61 Ui:ínantea 

Os origineis devHllo ser ,. que as l!olioitarem no ato de 
datllograi'IHiCI!l e autenticados. Ttimestral 6,25 a:~ainatura . 
ressalvadas, por quen1 de rli- Nú mero avulso. « 0.30 O funcioná riO público fe-
•Alto ~at'UrAs e emend11s. * • • • • • • • . . del'al. terA um desconto de 

r:xcetuadul' 8 ,.. paro 0 ex- • BRASlUA - l!:.ltte Diário Oflclal .e encontre de para 1ettu- 100 o· Para fazer jua a bte 
terlor, qu~.> Pera1 ~ (' Il' p r e ra no Salão, r- Pctonal e Interna~ton11l da ImprE"ma. da deiiconto. dwverá provar esta 
anuais as aa.~o inaturas poclrr- _ COOF.ER PRESS, .no •Bra ~Jlta Imperial ~at~ - I Cl•ndi~·íio 11() ata da aasinattwa 
se-llo t1 mer, l m qt.alqut r PIH8 ~~C1lllnr ao a III!Sl nan-~ A fil:l' ~~ f\ 1tar soluçAo 
l'poca por Ft-il- n 1 ;;c;t' (;ll um I tes a venf1cnçilo do prazo de de contunndade oo receb1- O e us to de ca da e:u21pltlr 
ano · validade de suas hssmatura5, mento dos jorLflis. d t' ve m' atruftde doa ór~ fiílB ofl-

n8 parte ~nperíor do cndefê• l os aflslnastes provile·ncia r a 
1 
ciah, aer1:1, nli venda 11.\'UI'o 

noderão ser susprn~as IH>n. elo talão clt- r<'gistro o n.ês e antec~dên.ci a mínin•11 do trtu - mesmo e.no, 11 de Cr $ ?,00 
As aBsinaturas vpncidas Iço vf.o impreaos o nnmero respHtiva ren'QvaçAo eom Acrei<l'ida de l'r$ 6,01 &o da 

aviso prévio. o &IH' eiJl que l'inrlará. tt1 (30) diAs. 1 por anc dccorrirlo. 

(Pl n9 075!1 de 12 de setembro dt> 1975 

O Gover nador do Território Federal do Amapá, usan
do dHs atribuições que lhf' são con[Pridas em Lei, e t C'ndo 
f!m viota o que consta do Processo n• 1053 75·GAB, 

RESOLVE: 

Art. 1.6 
- Designar nos termos d4ils artigos 72 e 73, 

da Lei n.'' 171 1, de 28 de ou\ubro de 195::!, fhe>odolíno das 
Mt>rcês Flexa dE" Miranda, Contador, nh·e l 21-B. do Quadro 
de Funcõonãrios do Governo deste Territorio. lotado no Gabi
nete do Governador, para exercer acumulativamente, em 
substituição, o cargo t'm comissão símbolo 7-C, de Chefe 1 
do SE'tor de Awditor ia, do Quadro acima refe rido, durante o 
impedimento do respectivo titular. 

A rt. 2.0 - Revogadas as disposições em contrá rio. 

Pal f< clo do Setentrlão, em l\1acapá, 12 de setembro de 
1975, 862 da Repúblira e 322 da Criação do Terr itór io Fede
ra l do Amapá. 

Arthur Aze\·edo Henning 
Governador 

(Pl n.0 0758 de 12 da setembro de 1975 

O Governador do Terri tório Federal do Amapé, usan
do das at ribuiqões que lhe são conft>ridas em Lei, e tendo 
em vista o que consta do P rocesço n.0 2120/75-SAF, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Exonerar. a pedido. nos termos do Item 1, 
do artigo 7li, da Lei n .0 1711, de 28 de outubro d P 195!, o 
ser vidor Emanoel Fernandes Cruz, ocupar.te do ca rgo da 
classe << B », da série de classes de Oficial de Adminisbraqão, 
Aível 14, (Código AF-20i), do Quad ro de Funcionários do 
Governo deste Território , lotado na Secret aria de Adminis
tra-ção e Fin!!1n çaa, ll. partir de 1° de se tembro do corrente 
ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Maeapá. 12 de s~tem bro de 
1975, 8fi.0 da Ref;lública e .!122 da Crlaçiio do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur AzE- vedo Henning 
Governa dor 

(P) n.0 0761 de 12 de setembro de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são confel"ic!as em Lei. e tendo 
em v ista o q ue consta cio Pr \:'~"" Q n." 518/ 75-S .IE C, 

RllSOLVE: 

Art. 1 q - Dt, i.;1LH üii pr,_, r •. . ~ores ab<lixo relac iona dos, 

--------- -----
para vtaJa rem da sede de suas atribuiçõu - Macap:\ -
até Belu Horizonte, célpita l do Estado df' Minas Gerais, a 
fim de no Centro dt> Re>cursos Humano~ .Toão Pinheir o, 
par tic ipar :om do treinamento para o pessoal r esponsváel pelo 
Cur so de <<Habilitação dl:' P rofe ssores para o Magistério de 
1. 0 Grall, ao nível de 2q Gr&u», a rea lizar-se naquela iapl
tal, no período de 25 de agosto a 11 de setembro do corren
te ano. 

- Albertina Guedes da Silva 
Neuza l\Iarta Alexandre Gomes 
Adinor Pena Amanajás 
Daísy Campos do Nascimento 
Lucimar Dias da Costa 
Maria Inerine Pinto Pereira 

- Marcírio Cordeiro Pena 
- Expedita Sebastlana dos Santos 
- Geovan'l Pinheiro e Silva 
- Nilson Montoril de Araújo. 

Art. 2.0 - A8 d espesas com passagens, hospedagem 
e alimentação, relativas ao deslocame nto do pessoa l adma 
es)}eci ficado, ~:orrerão por eonta dCJs reeursos fi nanceiros do 
Centro r esponsável pelo t r eillam.ento em tela. 

Art. 3.0 - Revogadas as diaposições em aontrário. 

Palácio do Set2ntrião, em Macapá, 12 de setembro 
de 1975, 862 da República e 32° da Criação do Território 
Federal do Amapó. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

( P) n q 0764 de 12 de setembr o de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são coníet"idos em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa r o Advogado Antonio Ct!br:.l de 
Castr o, para v iajar da sede de suas atribuições - Macapâ -
até Belém capita l ào E11~ado do f>ará. afim de ~rator de 
BlloiUnt os do interisse da Administração amapaense, no pe
rlodo de 12 a 24 d e aeosio do corrente ano, quando na 
opQrtunldade vinha exercendo, em subatltu içã., o cargo e m 
comissão. slmbolo 2-C, di Conllultor Jurtdlco, do QuG~dro de 
l'uncionários deste Território. 

Art. 29 - Revogadaa 11 glspQslçõell em contrárl~t. 

Palácio do Setentrlão, em Macapli, 12 de setembro de 
1D7ll, 116.0 da Repúbllea e 3l.0 da Cria wão do Território Fe
deral do Amapâ. 

Arihur Azevedo Henniag 
Goveroalior 
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( P) n.• 0765 de 12 de setembro de 1975 

O Governador do Território Ferli!ral do Amapá, usan
do da ! atribuições que lhe são conferidas em Lei. e tendo 
em vfrl'l o qut! consta do Processo n° 2336/i5 ·SAF, 

R ESOLVE: 

.õ,ri. I' - Design; ,r u Er ·nom·~ta J'dimuro lo Evandro 
rle Almé>ida Sal\·adl•r. SI n:ie1n1· coutrat ar o pr r «Sen·icos 
Pr. s tados•, para viaja r 1a ~edP de su:1s atribuic,<ies - Ma
capá - a té Manau ~. capital do Es tado do \mazo nas, a 
fim de: rarticip11r de um Curso a ser rP>~Iizado naquel a 
Capital. no período de 15 de ~t'tembro 11 •5 de dezembro 
d u corrente ano. sob os ausplcios da CEAG-PA. 

Art. 2° - Re\·ogadas as d l~pos ições em contrário 

Pnlaclo do Sf'tentri!l o, em Maca r-á, i 2 de S<'IPmbrr d·· 
197:> 8(;9 da República e nç da C riação dll Trrrit 0rao Fed•
ral do Amapá. 

Arlhllr At:e\·edo Henning 
Governador 

Contrato de Locação 
Contrato dP Loclll,'âo do im óvel si to na v ila 
de Porto Grande. município de M'lcapá, Ter ri
t ór io Federal do Amap il que entre si c elebra m 
o senhor .José .Jeová Ah·es Teix t-ira como Lr 
oa.ior. P o Go1-·1 rno do Tel!'ritório Federa l do 
A mapá como Locatarío. 

Aos v inte e seis (26) di11s do m~s de a gos to do ano 
dP hum mfl novt-cenlos ~set enta e cinco t19í 5L no Pala
cio do Sf'tentri;jo, dto à Av. F AB nesta cidade de Mllcapá, 
Capital do 1erritório Federa l rio Amapa , de um lado José 
. Jeovi1 Alves Tefx<'i ra , bra31leirn, casado, comerc!ar..te, re ~i
d e nte e domiciliado n11 Rua Eliezer Le \·y, n .0 686, CPF n 2 

00331111512 53 adi11n!-e denominado s imp l€smente Loc;,dor. e 
de outro lado o Governo do T erritório FedPral do Amapá, 
11diante t'k>n ominado simplesmente Locat~ rio, n es te ato re
~resentado pelg Exmo. Sr. Governador. Arthur Azevedo 
Henning, r e>ol\•Pram essas partes na form a do C'ódlgo de 
Contabilidade Pública da União (Detlr eto n° 4.583, de 28 de 
janeiro de I 972) do Reg ulamento Geral de Contabilidade 
Publica (Decr <>to n '' 15 783, de 8 de novembro d e 19221 e 
o dn s no rma s do C ódigo Civi l Brasileiro. fi rma o presente 
Cont rato d e Locação. mediante as se2ulnh~s cla usu la s e 
C()n rl iç3és que acei tam. tarifieam e outorgam por si; seus 
h e r rie iros e iuce~sores. 

Cláusula Primeira - Obj eto: O pretentt.> Coatrato 
tem por obj eto a locaç!ío d& imóvel situado na Vila d e 
Porto Grande, Mun tcdplo de l\1acapá , que o Locador d8 em 
locação ao Locatár io. 

Cláusula Segunda - Dependências: r\s dependêllcial 
do imóvel ora locado. bem romo o~ móveis e utensilios que 
o g ua rnecem. seriio discriminados em documento anexo a 
e s te In strumento que fará part& In tegrante deste Cootr eto, 
cal.>endo ao ocupante zelar por sua economia e oonservação, 
sendo de sua única e exc lusiva responiiabllià ade r ecuperá
lo& ou substituí-los em caso de dano ocorr ido. 

Cláusula Terceira: 0 LoaatÍirlo é o J'esp fl n iÍive l direto 
pelo pagam ento dos tributo~ que incidam sobre o ;ensu
m o de á gua , esgot o, lu7. e telefone. 

C lAusula Quarta - Vigência : O present e Contrato 
vl~orará a contar rie 1.0 de janeit·o d e 1!176 e a termi-nar 
em 3 I de dezem bro de I 975. 

C lá11suta C~ulnta - f' r or rogaqão da Locação: Fi ndo o 
p razo n a cláusula a nterior. 511 o Loc11tárío não desocupar o 
imóvel locado, este Contrato ficará pror rogado ~or Igua l 
prazo, com t oda! as cláu1ula1 e cond4ções. 

Par ág rafo Ú nico: Findo o prazo da 11ventual p r orre
(açAo, a looa ção se regerá pelo àl•posto no art. !.195, do 
C ód lgo Civil Brasileir o. 

Cláusula Sex ta - Va lor do Alu gurl : O aluguel mell· 
sa l do imével objeto ele locação é de Cr$ I .809,00 (hum mil 
e ol\e~c el'ltos cruzeiros> a partir de I 9 de jane!n de I 975, 
q ue ser á p ago atra vh d11 Seurebel'ia de Administ ração e 
F ina nças. 

Parágrafo ú nico: S omente após h um 11 ) ano de loca
< ão. CGntado a part ir da d a ta lia vlgênci3 do p resente lns
trumflnto, deverá sofre r r ea j usta mento o aluguel de con
formidade com o qu• prec~itua o art. I 0 lia Lei nQ i .206 
d e 2~/4/'fr,, eorrlgice d ll acc.rd.o oom aa yarláveis ciu 
O.R.'f.N., determ1a.Ca ,pele Baftce Cent ra l. 
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Cláusula Sétima - Imposto Predial e Taxas: Incum
biria 10 Lorador o pagamento do imposto predial e dema1a 
e nrnn.:os que direta o u in diretamente Incida m o u venharr. 
~· inl:irli r sobre o imóvel locado. 

C lá u su la ()Jt,-.va - Benfeitorias e ConsPrvaçlio: O 
Locatario. res-oeitadas as dispos ições IE.>gais e r egulamen
tarP ~ pt>rt• rentPs, fJ ., "'llo ri zado a fazer no imóve l loc3do 
a~ allr-n . .;õ"'s cu ben ·e oria~ que tiYer por convenien:es 
aos seu~ st>r\'iço~ de~dt que 11ào a ltere a sua estrutura. 

P:.rt.g1;.(io P ri tre iro: Findo, porém, o prazo de loca
ção, ser;. o lmón t devolvido ao Locador nas rondições em 
que (<A receiJido pelo L oca t c,r!o sal\'O os desgastes natu
rais do u~o normaL 

Par<~gr~<io Segundo: Se as alterações ou benfeitorias 
fnrt>m ffl t'1< com pré\ ío conHn tJm t>nto do Loc-ador, inle
ouaràCl n imóvel fin•n<i< o Locatano dr~obrieado do q ue 
di~PÕ<' 'J parag1·afo anterior . 

Cláu~ula ~ona - Dotnção Orçamenti!ri<~ AI'. despe
~il~ de )):i!.(3ment.l dPcnrr<>ntes r:lo presentt> Conlratl'. corr e
rão it conta do fund o ele Participação dos E~ t ados, Distrito 
F.,derlil ~ T•,rritóriv~ - Prog1 ama A P-0707021- W l. Cate~;n
ria Econ. 3.1.3 .2 - Em penho n. 0 1471 - !l'undo d e Partici
pação. 

C l:wsu l:l D('Ci rr a - Vigência e m caso àC' AiiPnaa,,ã o: 
E~te Contr ato continu'lr<a em vigor e m qualquet h ipótese 
de tran:<íPr~ncia a terceoi ros, a q ualquar ti tu lo, do domínio 
ou posse do imó\·el locado podendo o Locat:irio. para esse 
fim. prunwver a fn sc r içf o dest e instrumento no regis t ro de 
imóvel com petente. 

C lia usula Décima Prlrnelra - Resr( Jãn do C o ntn·ato: O 
Locatá rio r~osen a-~e o direito de, no seu tnterr>sse. rescin
dir P~ te Contrato sem qualque r ônu,, med iante av1so o>r<'
\'1<' d e! (30 1 d ias . 

Par~~;rafo Gnir.:o Fira ainda reservado ao Lücatário o 
dirello de re~cindir o prest• tlte in ~trumento , n o!: easos de 
incPndh ou áesmoron~ mPn(Cl, que impo•i!Yi!i te •ua ocupação. 
nu no caso ae desapropriação. 

C láusula Décima S eg.unda - Foro: Fkl'l e>le ito , com 
renúncia expr essa de qLtalquer outro foro, por m a1s privi
legiado que seja, o da Comarca de M:lcap~ . Capital , do 
'l't' Jritó rio Federal do Amapá. pa ra a solut;~O e resoluçãc 
da» ações que se fu nda r e m no presente .Contrato. 

E, por e stnrem de arordo, depo is de lido e achado con
formt> , foi o p r escnt '=! Cc>ntra t o assinado pelas partes supra
mencionadas em 9 (nove 1 via~. de igual t eor e forma para 
o mesmo fim. na presença das test emu n-has abaixo nomea
d a s. 

Macapfl, 26 de agost o de I 975 

Arlhur AZe\·edo HenRing 
Locatário 

.José Jeo\'á Alves Telxt>ira 
Locador 

Tesmunhas: 

Domfclo CampoJ de Magalhàes 
Edt'mbmgo Coêlho de Almeida 

Câmara Municipal de Macapá 
Decreto Legislatl\•o n." 06 75-GVMI\'! 

O Presidente d a CAmara Municipal de Macapá , 
Faço saber que 11 CAmar a Municipal de Macapá apro

vou e eu promulgo com base no art. fi5 , item VIII , da 
L ei n .0 4 I I , de 08 de j:~nei ro de 1969 o Jt.>guinte. 

DECR ETO LEGISLATIVO: 

Art. 1.0 - Fica aprQvado por una nimidade o Con
v;l-nfo ce lebr a do e n t re a Cam panha Nácíonal de Alimen
t ação E~:-olar (C.N.A.E.l e a Prefeitura Munici•;~ l de Ma
cap~. p!H'~ execução de Programa d ~> Educação de 
a~mls t ência nli m entar ao escola1·. 

.~.r1 ' ' 0 - Este Decreio Legislativo entra r á em vigor 
na data de s ua p ub licação, nvogadas as diBposl~·ões C!m 
contrário. 

Gabinete da Presidência da Câm ara Municipal de 
1\f!H:a pá, em I I d• se tembro de 1975. 

Jarbas Ferrei r~ Gato 
Presidente 

Bent o G óea el e Alme l~a 
1.0 Secretário 
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Câmara Municipal de Macapá 

Decreto Lgislath·o n. 0 07/75-CVMM 

O Presidente da Câmara Municipal de Macapá, 

Faço sa ber q ue a Câmara Municipa l de Macapá 
aprovou e eu promulgo com base no art. 35, i~m 
I\'. almea «h», do Regimento Interno o seguinte 

Oeoreto Legislativo: 

Art. 1.o - Fica ap,·ovado por unanimidade o 
Projeto de Lei n.O 35/75-GAB-PMM, que dá nova 
redação a a línea «b» do item I, do art. 289, da Lei 
24/7-1 -GAB-PMM, dt> 0:3 de 0utubro de 1974. 

Art . 2.0 
- Este Dacreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua puLlicRção revoga das as 
di <;posições "' m contrário. 

sam se interessar, que fará realizar seleção para 
elaboração de pnojeto de engc nharia rodO\·.ària, 
para o que estão abertas cd inscvições. 

Os interessados poderãu obter o Edital e quais~ 
quer outras in formações na: 

Sec retaria de Obnls P''tblwas 

Avenida FAB. 1276 

Macapá- AP. 

As proposta~ serão r~>cebidas às U9:30h do dia 
21 de outub no, no endet eço acima. 

Macapá-AP, 8 de setembro de 1975 

Manoel Antonio Dias 
Presidente 

Gabinet e da Presidência ria C'ân,ara Municipal ' Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
de Macapa, 11 de set emb ro de 1975. 

Jarbas Ferreira Gato 
Presidente 

Bento Góes de Almeida 
1.o Secretário 

Conselho Territorial do Amapá 

Edital de Covocação 

O Presidente do Conselho Terr.itorial do Ama
pá, de acordo com o A rtl. 26 do Decreto-Lei n. 0 

411 e Ant. 15 do Re gimen-to Interno, convoca aos 
Senhores Con'>elheiros para a Décima TerceiP~ (13ª ) 
Reunião Ordinária a ser realizad a no período de 
24 a 26 de setembro do corrente, com início pre
visto para às 09:00h do dia 24. na Sala de Reu niões 
do Palácio do Setentrião em Maca pá-Ap, com a 
seguinte fiooli dade: 

I - Ap•eciação e análise sobre a R eformula
ção do Orçamento próprio do Tenritório/1975 e 
programação para o POLAMAZONIA: 

II - Encontro C!Om os Secretários de: Saúde 
e Assistência Socnal e Educação e Cultura, para 
estudo, análi-se e debate pelo Plenário da proble
mática daquelas Secretarias ; 

III - Preparação da Doc umentação sobre a 
pro blemática dos municípios do inte1 ior de Terri
t ório: 

IV - Sessão solene em comemoração ao 1.0 
aniversário de instalação do Conselho Territori&l do 
Amapá; e 

V - O que mais houver. 

Macap~-Ap, 15 de setembro dz 1975 

Luiz Ribeiro de Almei&a 
Presid~nte 

\1.1.-Corerno riu Territllriu Ferleral tio Amapfl 

Secretaria de Obras Públicas 

Edital de Notificação 

P elo Prazo de 1 O Dias 

Pelo presente Edital fica Notificado Juracy de 
Olive ira Nunes, atualmente Em lugar ince1to e não 
sabido, reclamante nos autos do processo n.0 

J CJ··Macap~· 8:ll/75, em que Constr.utora Amazonas 
é rec lamada, de que te m a p agar na St>C!retaria 
da .Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 
à Av. Duque de Caxias. entre as ruas Odi lardo 
Silva e Eliezer Levy, a quantia de Cr$- 74,52 

• (setenta e quatro cruzt>-iros e cinquenta e dois 
centavos), provf'niente de custlas nos autos do 
supracitado processo. em vir tude ..lo p lid J de 
desistência intHposto por Vossa Senhoria. 

Secretaria da J CJ de Macapá, a de setem
bro de 1975. 

F.uton Ra mos 
Diretor de Secretaria 

Junta de Conciliação e Julgamento 
de Macápá 

Edital de Notific ação 

Pelo prazo de 18 dias 

Pelo pnesente Edital fica Notifieado Raimundo 
Gomes de Souz~t, atJUalmente em lugar incerto e 
não sabido, q ue no dia 9 de setembro do corrente 
ano, foi fe ita a venda de «uma máquina de calcu 
lar marca Olivettf, cor cinza, n º A2-1 ~2427 » penho
rada por esta Justiça. em que Raimundo Gomes 

, de Souza é ri'clamante e Cornélio Nunes, reola
mado: tendo a Presidência homologado a venda do 
mesmo, para que se produzisse seus jurídioos e le
gaü efeitos. 

Por outro lado, fica V. Sa. intimado a compa
r ecer nesta J us\Aiç a para tratar do referido assunto. 

Euton Ramos 
DiPeton 6ie Secretaria 

Licitação para Seleção de Empnesas de Consultoria • 

Edital de Concorrência Pública n. 0 01 / 75-0PLOS 

A Secretaria de Obras :Fúblicas do Governo 
do Terdtódo Federal do Amapá - G.T.F.A., atra
vés da Comissão P ermar !"''~--' de Lioitação de Obras 
& Serviços, designad'l pf-1<) [ ••._reto (P) n.0 0721 / 75, 
torna público, P"'"0 l: ·'1ht>"iP ~ 'lto de quantos pos-

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,50 


	

